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PREFEITURA DE 

CONTRATO ADMINISTRATIVON® _{j | 3 12025 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM 

ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUPI 

E AEMPRESA BB MEDICA HOSPITALAR LTDA - EPP. 

O MUNICIPIO DE JUPI/PE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUPI-PE, pessoa juridica 

de direito publico, inscrito no CNPJ sob o nº 09.099.349/0001-05, situada & Rua Miguel Calado Borba, 250, 

Centro, Jupi/PE, neste ato representado por seu secretario, o Sr. ELIAS FLAVIO QUINTINO DE ARAUJO, 

residente e domiciliado a Rua Gercina Pereira da Silva, nº 50, Centro, Jupi/PE, portador da cédula de 

identidade Nº 6.777.256 SDS/PE e CPF N° 062.928.394-00, doravante denominada CONTRATANTE, tendo 

como fiscal do respectivo contrato o Sr. Augusto Rannieri Rodrigues de Almeida, portador do CPF n° 

050.003.164-95 e Carteira de identidade nº 5.848.634 SDS/PE, residente e domiciliado na Praga Pedro Paulo 

Filho, nº 6, Centro, Jupi/PE e a empresa BB MEDICA HOSPITALAR LTDA - EPP inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

n°23.523.598/0001-07, sediado(a) na Rua David Jorge Rodrigues, 574, UM 06 LOT JOCKEY CLUB QUADRA |, 

LOTE PL 01, Heliépolis, Garanhuns/PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr. Carlos Antonio de Moura Dantas, portador da Carteira de Identidade nº 8649455 SDS/PE e CPF nº 

105.111.684-89, residente e domiciliado na Rua Napoledo Almeida, 15, COHAB I, Francisco Simao dos 

Santos Figueira, Garanhuns/PE, tendo em vista o que consta no Processo nº 029/2025 e em observancia as 

disposigoes da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021,resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregao nº 014/2025, mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição parcelada de Géneros alimenticios e 

Suplementos alimentares destinados as necessidades das secretarias do Municipio de Jupi/PE 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregéo, identificado no preambulo e a proposta 

vencedora, independentemente de transcrigao. 

1.3 Discriminagao do objeto: 

ITEM ESPECIFICACOES UNID | QTD SAUDE MARCA V.UNIT. | V.TOTAL 

Leite em P6 sem lactose, com xarope de 

glicose, óleos vegetais (palma, colza, 

coco, girassol) e de Mortierella alpina e 

Crypthecodinium cohnii, proteinas do 

soro de leite, caseina, substancias 
minerais (citrato de calcio, hidréxido de 

potassio, hidréxido de sédio, cloreto de 

potássio, cloreto de magnésio, sulfato de 

manganés, iodeto de potdssio, selenato 

de sédio, sulfato ferroso, sulfato dezinco, sa 100 APTAMIL 400G 
sulfato cuprico, fosfato de calcio, DANONE 

hidréxido de célcio), regulador de acidez 

(acido citrico), emulsionante (lecitina de 

soja), vitaminas (C, PP, ácido 

pantoténico, E, B1, A, B2, B6, ácido félico, 

K, biotina, D, B12), bitartrato de colina, 

taurina, cultura de Lactobacillus reuteri , çyandswçªh 

nucleótidos, inositol, L-carnitina, sem AdEP9 
glutem. Acondicionados em embalagens OABI/ E 

com 400 g (tipo NAN, Aptamil ou similar) 

3 R$50,00 | R$5.000,00 

sobral Ferreira 

ado 
26 546 

Leite em pó Nutrison Soya para nutrigao 

enteral a base de proteina isolada de 

soja, rica em isoflavonas. 

TROPHIC 

und 100 BASIC 800G | R$70,00 | R$7.000,00 

PRODIET 

46 

Nutricionalmente completa e 
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PREFEITURA DE 

normocalórica na diluição padrão. 

Hipossódica, isenta de sacarose e 

lactose. NÃO CONTÉM . GLÚTEN. 
Acondicionado em embalagem de 800g. 

(tipo Nutrison Soya) 

Leite Thicken UP Clear, é um 

espessante e gelificante para alimentos. 

Não altera cor, sabor e cheiro dos 
alimentos quentes ou frios. Ingredientes: 

Maltodextrina, espessante goma xantana 

e gelificante cloreto de potássio. NÃO 

CONTÉM GLUTÉN. ALÉRGICOS: PODE 
CONTER LEITE. Embalagem de 125G. 

INSTANTH 

und 50 CLEAR 125G | R$40,00 | R$2.000,00 

PRODIET 

51 

LEITE EM PO SUSTAIN ENERGY SABOR 

BAUNILA O complemento alimentar 

indicado para adolescentes, adultos e 

idosos que estão abaixo do peso ou 

precisam de um reforgo de vitaminas e 

minerais, como esportistas e/ou pessoas 

que rejeitam algum tipo de alimento. 

Sustain 30 é um complemento com 30 E:lEJ';(ÉAYKZZIP 

6541 riEminesie merElasialem deitaa(dbide o ond 50 BAUNILHA | R$40,00 | R$2.000,00 
gordura e nutrientes balanceados. Com 400G 

consisténcia de milk-shake. O consumo PRODIET 
deve estar aliado a uma dieta equilibrada 

e hébitos de vida saudéveis.Nao contém 
quantidades significativas de gorduras 

totais, trans, saturadas, 
monoinsaturadas,  polinsaturadas e 

colesterol. NAO CONTEM GLUTEN. 
Embalagem 350G. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA. 

2.1 O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com inicio na data 

de 30/04/2025 e encerramento em 30/04/2026, prorrogavel na forma da Lei n® 14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREGO. 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais). 

3.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execugao 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento 

integral do objeto da contratagao. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orgamentaria prépria, 

prevista no orgamento do Municipio, na classificagdo abaixo: 

ºgºmxªª = 
207 . 

97_6 56 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE grot 

\j:,.\fi“’ N 

; - ) > 02.010 - SECRETARIA DE SAUDE oh® 
> 10.122.0301.2301 - MANUTENGAO DOS SERVIGOS ADMINIST DA SEC DE SAUDE 
> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
> 3.3.90.32- MATERIAL, BEM OU SERVIGO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 
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> 10.122.0301.2302 - MANUTENGAO CASA DE APOIO RECIFE 

» 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 02.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

> 10.301.0320.2333 - MANUTENCAO DO PROGRAMA DO EMULT - NASF 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 10.301.0308.2315 - MANUTENGAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF 
> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

7 10.301.0312.2321 - MANUTENCAO DO PROGRAMA DO CEO 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 10.122.0301.2309 - MANUTENCAO DO PROGRAMA MAE CORUJA 

» 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1 O prazo para pagamento e demais condigdes a ele referentes encontram-se no Termo de Referéncia. 

6. CLAUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a 
este Contrato. 

7 CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUGAO. 

71 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8 CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 
anexo ao Edital. 

9 CLAUSULA NONA - FISCALIZAGAO. 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10 CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1  As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 
anexo do Edital. 

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

11.1  As sangdes referentes a execugao do contrato são aquelas previstas no Termo de Refergngia, anexo 
do Edital. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO Francisco Fabi 
Sobral Ferreira 

ado 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
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PREFEITURA DE 

12.2 Ocontrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
123 Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.4 Quandoanão conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5 ficaréa ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.6 podera aAdministragao optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execugao contratual. 

12.7 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.8 Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.9 Aalteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaré a extinção 

se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 Se aoperagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteragao subjetiva. 

12.11 O termo de extingdo, sempre que possivel, será precedido: 

12.12 Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13 Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.14 Indenizagoes e multas. 

12.15 A extingdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipétese em que será concedida indenizagao por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.16 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econdémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente publico que tenha desempenhado fungdo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do 

contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAGOES. 

13.1 EVEDADO A CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegagao de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES. 

14.1  Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2  Ocontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressoes 

que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
14.3 As alteragdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo, submetido 

a prévia aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipagao de seus efeitos, hipotese em que a formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 

1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que nao caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples)apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. \Cpire j o Sobrai FP e 
frandiscoF oghts 

OAB E 265 

ELASFLAVIO — — 
QUINTINO DE 
ARAUJO:0629283 
9400 
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15 CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1 / Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execugao deste Termo 

de Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliagao, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUPI, 30 de abril de 2025. 

ELIAS FLAVIO Aot g s A 
QUINTINO DE 

ARAUJO:06292839 

400 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELIAS FLÁVIO QUINTINO DE ARAÚJO 

Secretário de Saúde 
Portaria 003/2025 

CARLOS ANTONIO Asinado de forma digital e NOURA por CARLOS ANTONIO DE 

DANTAS:10511168 DANTAS 10511168489 Dados: 2025.0505 083418 
489 0300 

BB MÉDICA HOSPITALAR LTDA - EPP 

Carlos Antonio de Moura Dantas 
Representante Legal 

Testemunhas: 

Sijva- Vtcary Ulbg Foco 
CPF/MF: A2 334 06 - 35 CPF/IMF: 032 9$ 7. 924 <90 
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